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12 VANIA APARECIDA DE BRITO
13 CLAUDIA BAGGIO
14 TANIA CRISTINA DE BRITTO
15 MARLUCE MENDES DOS SANTOS
16 ANDREIA LUIZ DE GOUVEIA SILVA
17 EDSON LOPES DE SOUZA
18 CASSIO ANDRE DE OLIVEIRA
19 AFONSO JORGE VITAL
20 EDINELSON PEREIRA DA SILVA
21 RICARDO LUIZ GAETA
22 REGINA CELIA ALBERTON
23 VANDA MARIA PAULINO ANGELIN
24 EDSON DOS SANTOS
25 LUCILEI DOS SANTOS
26 MARIA ELENI DE MATTOS MONTEIRO
27 RONY SANTOS DE ARAUJO
28 JAIDETE GONÇALVES DA SILVA
29 LUCIANO DE JESUS DA SILVA
30 BRUNO WELLINGTON DE LIMA
31 ANTONIO EDVAN SANTOS FERREIRA
32 LUCIANA ADELIA DA SILVA SAMPAIO
33 SERGIO APARECIDO ALVES DOS SANTOS
34 ANDREIA REGIANE DA SILVA VARA
35 VIVIANI MARIA ROCHA
36 ERIVANDO DE JESUS ALMEIDA
37 EDIVALDO ALVES DA SILVA
38 ANDREZZA GABI RAMOS MARQUES
39 ELY DE REZENDE SILVA
40 ROBERTO GALLO
41 MICHELE BIANCHI RATTI
42 ADRIANA DE ARAUJO MARIA
43 VERA LUCIABONFAANTONIO
44 KARIN SILVA DE OLIVEIRA
45 NIELSON AUGUSTO TIAGO
46 MAGNO APARECIDO FRANCISCO
47 CAROL IRINEU MAGALHAES
48 LUCIANA JANAINA PEREIRA DE ARAUJO
49 ADRIANA SOARES DE FREITAS
50 ROGERIO SUZARTE DE LIMA

1- Os candidatos acima relacionados deverão comparecer 
na DRE SÃO MATEUS, situada na AVENIDA RAGUEB CHO-
HFI, 1550, JARDIM TRÊS MARIAS, conforme segue:

- dia 03/03/2022- às 8h30: classificação 1 a 25- POR-
TUGUÊS,

- dia 03/03/2022- às 10h30: classificação 26 a 50- 
PORTUGUÊS,

- dia 03/03/2022- às 14h: classificação 1 a 25- MATE-
MÁTICA,

- dia 03/03/2022- às 16h: classificação 26 a 50- MA-
TEMÁTICA;

2- Em razão da situação de emergência no Município de 
São Paulo, declarada por meio do Decreto nº 59.283/2020, 
ficam impedidos de formalizarem o contrato (MESMO QUE O 
NOME TENHA APARECIDO NA LISTAGEM), os casos abaixo:

a) gestantes e lactantes;
b) maiores de 60 (sessenta) anos;
c) portadores de qualquer doença ou outra condição de 

risco de desenvolvimento de sintomas mais graves decorrentes 
da infecção pelo coronavírus, nos termos definidos pelas autori-
dades de saúde e sanitária;

d) deficientes que estejam no grupo de risco, nos termos 
definidos pelas autoridades de saúde e sanitária;

e) nos termos do parágrafo 2º do artigo 3º da Lei nº 
10.793/89, com a redação conferida pela Lei nº 17.437, de 
2020; “É vedada a contratação da mesma pessoa, ainda que 
para serviços diferentes, pelo prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do contrato, salvo na hipótese de contratação de 
professores, em que o referido prazo será de 1 (um) ano.”

3- Ter disponibilidade para atender todos os turnos 
de funcionamento das Unidades Educacionais (manhã, 
projetos do ciclo autoral das 12h às 13h30, tarde e noite);

4- providências iniciais para possível contratação, portando 
os seguintes documentos, originais e cópias:

a) Diploma da habilitação específica (frente e verso- 2 
cópias);

b) Histórico Escolar (frente e verso- 2 cópias);
c) Uma foto 3x4;
d) Documento de identidade-RG;
e) PIS/PASEP;
f) CPF;
g) Título de eleitor (frente e verso);
h) Comprovante das últimas eleições ou certidão de qui-

tação eleitoral;
i) Carteira de trabalho (páginas: número da carteira e série, 

dados pessoais e 1º contrato de trabalho)
j) Carteira de reservista (no caso do sexo masculino);
k) Carteira nacional de habilitação (caso tenha)
l) Comprovante da conta bancária – Banco do Brasil
m) Último demonstrativo de pagamento- em caso de ex-

-servidor;
n) Atestado de antecedentes criminais;
o) Comprovante de endereço (atual no nome do candidato- 

últimos 30 dias);
p) Certidão de casamento;
q) Atestado Médico-Apto, deverá ser apresentado após 

análise da documentação;
r) Atestado(s) de tempo anexado(s) no ato da inscrição;
s) Comprovante das vacinas - COVID-19.
5- Será considerado desistente o candidato convocado 

que não comparecer no dia e horário definido em DOC, 
ou então se recusar a escolher as aulas que estiverem 
disponibilizadas naquele momento.

6- O professor contratado ficará sujeito a Jornada do cargo 
JBD, equivalente a 25 (vinte e cinco) horas-aulas e 5 (cinco) 
horas-atividades semanais. Para o cumprimento da JBD, o 
professor poderá ter aulas atribuídas em mais de uma Unidade 
Educacional.

7- O professor será convocado para participar das ses-
sões periódicas de escolha/atribuição, na DRE que efetivou o 
contrato, sempre que estiver ocupando vaga em módulo sem 
regência.

8- Após a contratação, o profissional poderá ser remane-
jado entre as Unidades Educacionais da Diretoria Regional de 
Educação.

9- Não caberá nenhuma forma de recurso na ocorrência 
das hipóteses supramencionadas.

10- Trazer caneta para preenchimento de documentos.

 6016.2022/0015912-0
COMUNICADO Nº 16 DE 21/02/2022
A Diretora Regional de Educação no uso de suas atribui-

ções legais, divulga a chamada dos candidatos inscritos para 
eventual contratação, obedecida a ordem de classificação, 
para a função de Professor de Educação Infantil e Ensino 
Fundamental I nos termos do Comunicado SME nº 1.309, 
publicado em 25/11/2021, que em seus considerandos 
traz intrinsecamente as necessidades e excepcionalidades 
em razão da situação de emergência declarada pelo De-
creto N° 59.283/2020.

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUN-
DAMENTAL I
Classif. Nome
101 ZENAIDE SOARES DOS SANTOS FERREIRA
102 DENIUSA PINTO DA SILVA FERREIRA
103 SIMONE MARA LEAL GARCIA
104 MARCIA REGINA RIOS DA SILVA
105 LILIAN SOARES GREJO
106 MARIA DE FATIMA CONCEICAO DA SILVA COSTA
107 JANETE ARAUJO DE LIMA
108 GENI RIBEIRO DOS SANTOS

- Comprovante de conta bancária do BANCO DO BRASIL, 
se houver;

- Comprovante de endereço residencial em nome do can-
didato;

- Comprovante de vacina da Covid-19.
SEGUNDO ARQUIVO – DIPLOMA E HISTÓRICO ESCO-

LAR
Habilitação Profissional para Magistério, correspondente ao 

Ensino Médio; ou Licenciatura Plena em Pedagogia; ou Curso 
Normal Superior.

NO CORPO DO E-MAIL DIGITAR:
a) Nome completo:
b) Registro Funcional, se houver:
c) CPF:
d) Função: Prof. Ed. Inf. Ens. Fund. I
e) Classificação:
f) Telefones para contato:
g) E-mail:
h) Possui cargo público atualmente (Sim ou Não):
i) Tem disponibilidade para trabalhar das 7h às 23h (Sim 

ou Não):
j) Faz parte do grupo de risco, conforme item 2, alíneas a, b 

ou c? (Sim ou Não):
k) Já foi contratado pela Prefeitura de São Paulo? (Sim 

ou Não):
l) Se já foi contratado informar a data do término:
2- Em razão da situação de emergência no Município de 

São Paulo declarada por meio de Decreto nº 59.283/20, ficam 
impedidos de efetuar o contrato:

a) gestantes e lactantes;
b) maiores de 60 (sessenta) anos;
c) portadores de qualquer doença ou outra condição de 

risco de desenvolvimento de sintomas mais graves decorrentes 
da infecção pelo coronavírus, nos termos definidos pelas autori-
dades de saúde e sanitária.

3- O professor contratado ficará sujeito a Jornada Básica 
do Docente – JBD, equivalente a 25 (vinte e cinco) horas-aula e 
5 (cinco) horas-atividade semanais.

4- O candidato deverá ter DISPONIBILIDADE para atender 
os diversos turnos de funcionamento das unidades educacio-
nais, para o apontamento da Jornada Especial de Trabalho 
Excedente – JEX;

5- Será considerado DESISTENTE:
a) o candidato convocado que não enviar e-mail nos dias 

especificados;
b) que se recusar a ministrar as aulas atribuídas no pro-

cesso seletivo;
c) que não apresentar a disponibilidade exigida. NÃO EN-

VIAR e-mail o candidato que possuir vínculo empregatício 
em outros órgãos.

6- É VEDADA a contratação da mesma pessoa, ainda que 
para funções diferentes, pelo prazo de 1 (um) ano a contar do 
término do contrato.

7- O professor será convocado para participar das sessões 
periódicas de escolha/atribuição, na DRE de inscrição, sempre 
que estiver ocupando vaga em módulo sem regência.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
SÃO MATEUS
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COMUNICADO Nº 15 DE 21/02/2022
A Diretora Regional de Educação no uso de suas atribui-

ções legais, divulga a chamada dos candidatos inscritos para 
eventual contratação, obedecida a ordem de classificação, para 
a função de Professor Ensino Fundamental II e Médio- 
PORTUGUÊS e MATEMÁTICA, nos termos do Comunicado 
SME nº 1.310, publicado em 25/11/2021, que em seus consi-
derandos traz intrinsecamente as necessidades e excepciona-
lidades em razão da situação de emergência declarada pelo 
Decreto N° 59.283/2020.

PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL II E MÉDIO- POR-
TUGUÊS
Classif. Nome
1 LUCIANO ANTONIO
2 MARIA DAS GRACAS LIMA PEREIRA
3 ALESSANDRA CARREIRO PEREIRA ABREU
4 DEISE APARECIDA CARDOSO
5 GERALDO ROSSI JUNIOR
6 MILENE LOURENCAO DE LUCENA
7 MARESSA QUINTAO COELHO SOUSA
8 MARCELO BARBOSA LEAO
9 SANDRA RODRIGUES NASCIMENTO SILVA
10 NEIDE DOS SANTOS SANTANA
11 ANA CLAUDIA DE FARIAS DOS SANTOS
12 SUELI PEREIRA DA SILVA
13 JOSANILTON BATISTA DA CRUZ
14 SANDRA REGINA PASCHOETO DA SILVA
15 IVANEIDE PALMEIRA DOS SANTO SALES
16 EDSON DO CARMO SILVA
17 JOELMA CASSIMIRO MONTE SARMENTO
18 VIVIANE DO NASCIMENTO
19 CAMILA CINTIA DE PAULA
20 ANDREA RODRIGUES DA ROCHA
21 CLAUDIA REGINA DA SILVA
22 IZABEL APARECIDA SANTOS GALLIANO
23 VALCIR JOSE DOS SANTOS
24 CLAUDINEI VOLPINI
25 FRANCISCA ISABEL BARROSO SILVA
26 ELAINE OLIVEIRA DE SOUSA PEREIRA
27 SANDRA DE CARVALHO ALVES
28 ISABEL RIOS DE OLIVEIRA
29 VALDOMIRA LEMOS PEREIRA LINS
30 VALERIA FERREIRA DA SILVA
31 ANDREA GUEDES DA SILVA
32 GILMARA OLIVEIRA DE QUINTEIRO MORENO
33 PATRICIA REVERSI DELFINO DA SILVA
34 MICHAEL MARIANO DE SOUSA
35 SHIRLEY TATIANA MENESES CAMILO
36 MARCIA DONATO DE JESUS
37 ODENIL DE ANDRADE SANTOS
38 ANDREIA PEREIRA DO NASCIMENTO SANTIAGO
39 VANESSA SANT ANA EUGENIO HATZIS
40 VALERIA DE ANDRADE
41 JERUSA DE FATIMA SILVESTRE
42 FATIMA APARECIDA DE ALMEIDA PUBILL
43 ANTONIO CARLOS ROMUALDO FILHO
44 JULIANA DEL VALLE
45 FABIO ROMANO BORATTO
46 ANA CRISTINA SOARES ASSUNCAO
47 MARIA DO SOCORRO ALVES DE SOUSA
48 ANDERSON AGOSTINHO FERNANDES
49 IVANETE RODRIGUES DOS SANTOS
50 ALEXANDER ABRANTES DA SILVA

PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL II E MÉDIO- MA-
TEMÁTICA
Classif. Nome
1 MARIA CRISTINA BERTONI
2 WILSON APARECIDO AUGUSTO
3 MEIRE CRISTINA BARACHO
4 CHRISLAINE APARECIDA SOARES
5 ELIANA SANCHES DOS SANTOS
6 SEVERINA PEREIRA DE LUNA CAPECE
7 VERA LUCIA BARBOSA DE OLIVEIRA
8 GLEISY HILARIO DE SOUZA
9 MARCIA CAPARROZ GARCIA
10 OSVALDO APARECIDO PAULINO
11 ELIANA BARBOSA DE OLIVEIRA MARCIANO

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
CAPELA DO SOCORRO
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COMUNICADO Nº 08, DE 21 DE FEVEREIRO 
DE 2022

A Diretora Regional de Educação, no uso de suas atribui-
ções legais, divulga a chamada dos candidatos inscritos para 
eventual contratação, obedecida a ordem de classificação, nos 
termos dos Comunicados nº 1.309, DOC 25/11/2021, função 
de Professor de Educação Infantil e Ensino fundamental I, para 
atuar nas Escolas Municipais de Educação Infantil – EMEIs e 
Escolas Municipais de Ensino Fundamental – EMEFs, conforme 
abaixo:
Classificação Nome
1 LUCIANE CRISTINA FERNANDES FERREIRA
2 ROSANA APARECIDA FRANCA
3 ROSA NEIRE FERREIRA MOREIRA
4 MARIA APARECIDA ZILLISG
5 ROSIANE ALVES DE GOES SANTOS
6 SUELY RODRIGUES DA SILVA ROCHA
7 ROSA MARIA DE BARTOLO SILVA
8 TEREZINHA GOMES RIBEIRO
9 OTILIA SILVEIRA ROCHA SANTOS
10 ROZENILDA DOMINGOS DA SILVA RATAO
11 SANDRA MARIA BRAGA PENA
12 ANALICE RODRIGUES FERREIRA
13 FRANCISCA MARIA GOMES
14 LEONILDA MARIA ROSCHEL SILVA
15 ELIZANGELA MOURA DA SILVA
16 CRISTIANE MELO RASQUINHO
17 ERICA DOS SANTOS MEDEIROS
18 ANA PAULA SILVA DUARTE
19 ROSEMARY RAMOS DE OLIVEIRA PAIVA
20 GENIOLE PIRES ALVES
21 WANDERLEA DE SOUZA LEITE
22 DANIELA GONCALVES BENTO
23 LUCIANA PEREIRA RACOVISK
24 ALINE ARAUJO DE MATTOS
25 MARIA DE LOURDES SANTOS
26 DEBORA DA SILVA PERIM BARBOSA
27 SANDRA PRATES SIQUEIRA
28 DEBORA NOVAES ALVES
29 ANA PAULA DIAS
30 RISOMAR FERNANDES DANTAS
31 ANA CRISTINA GOMES SANTIAGO
32 SUSANA SIMOES BAPTSTA
33 JUCIANE MENEZES SILVA DE OLIVEIRA
34 MARIA JOSEFINA DE OLIVEIRA
35 VANESSA GOIS OTONI DA SILVA
36 MARISA MOREIRA DO NASCIMENTO
37 VANESSA MOREIRA DE ALMEIDA
38 ADRIANA PEREIRA ALVES
39 SOLANGE LIMA CARDOSO BRANCO
40 MARLENE RODRIGUES MEDEIROS
41 LELIA APARECIDA HALFELD COSTA
42 JUSCILENE CINTRA ALONSO MELLO
43 JISELIA BARBOSA LAGE
44 ROSANGELA AMELIA RAZERA ILONCZAI
45 MARCELA ROGERIA VELLOZO DE ANDRADE
46 ELMA CARDOSO DA SILVA RODRIGUES
47 MARIA DA CONCEICAO FERNANDES DA SILVA SOUZA
48 ALESSANDRA ZACARIAS DE FREITAS
49 EDNA SANTOS PINTO
50 MARLENE DUARTE BARBOSA
51 MARIA JOSELENA BARBOSA DOS SANTOS SOUZA
52 KARINA DE LIRA
53 MARIA AURORA ALVES MARTINS
54 TATIANA DOS SANTOS NEVES
55 SHEYLA SANTOS VIEIRA
56 SOLANGE GOMES DA ROSA
57 SHEILA ANDRADE DANTAS
58 SIMONE CAROL DA SILVA FERREIRA
59 VANESSA BARROS VIEIRA GIMENEZ
60 PAULA MATIAS RIBEIRO RODRIGUES
61 POLIANE RODRIGUES ELEUTERIO
62 JANETE PATRICIA DE SOUZA
63 RITA DE CASSIA RODRIGUES
64 VIVIANE CRISTINA DA CUNHA
65 VICENTE FRANCISCO DE SOUZA NETO
66 AMANDA DE AZEVEDO BUENO
67 ALEX SANDRO ALBINO PAULO
68 FLAVIA SOUZA NOVAIS BARRETO
69 ALINE DA SILVA SA
70 DANIELA DE JESUS BARRETO RIBEIRO
71 VERA LUCIA SILVA DA CRUZ
72 GIOVANA PUGINA
73 ENEDINA FERNANDA SOUZA SANTOS
74 CARLA ANDREOLI CAMILO
75 CRISTIANE DE OLIVEIRA BENIS
76 PATRICIA ADRIANA ANDERLE
77 ANDREZA RIQUETTO SILVA
78 MARLI DE FATIMA PELUTTI GALLO
79 ROSANGELA ESPINDOLA JARDIM
80 YASMIN MATHIAS CANTARINO
81 EMILIA RODRIGUES DE ALCANTARA
82 IVANETE DOS ANJOS OLIVEIRA
83 MARLENE CECILIO DE JESUS
84 MARIA APARECIDA RODRIGUES DOS SANTOS
85 CINTIA APARECIDA FACINA
86 ANA MARIA DANTAS DE JESUS
87 CARINA BEZERRA INACIO
88 DAIANE DE OLIVEIRA DOS SANTOS
89 CLAUDETE CAVALCANTE DOS SANTOS
90 MARTA LORDEIRO DE OLIVEIRA
91 MARIA SIMONE ALVES PINHEIRO
92 ROSANGELA CRISTINA DE SOUZA SILVA
93 SIMONE DE JESUS SOUZA
94 DANIELA SILVA SANTOS
95 ANA KATIA DE SOUZA PESSOA
96 JANAINA DE OLIVEIRA SILVA
97 LUCIENE BARROS BENITEZ DOS REIS
98 ANDREIA ROSIANE ROSA SANTOS
99 JANYNE DUARTE DE CARVALHO
100 VALDELICE DA COSTA SILVA

1- Visando prevenir ou reduzir os riscos de infecção pelo 
coronavírus, dos servidores e demais pessoas que trabalham 
ou frequentam os espaços sob gestão da Diretoria Regional 
de Educação Capela do Socorro, os candidatos acima INTERES-
SADOS deverão encaminhar nos dias 23 e 24/02/22, para o 
e-mail contratofund1drecs@sme.prefeitura.sp.gov.br, os docu-
mentos abaixo EM 2 (DOIS) ARQUIVOS-PDF:

PRIMEIRO ARQUIVO – DOCUMENTOS PESSOAIS
- R.G;
- CPF;
- PIS/PASEP (para quem já foi inscrito);
- Título de Eleitor e comprovante da última votação ou 

Atestado de Quitação Eleitoral expedido pelo TRE (1º e 2º 
turnos de 2020);

- Certificado de Reservista ou Certificado de Alistamento 
Militar constando dispensa (para candidatos com idade inferior 
a 46 anos);

- Último demonstrativo de pagamento, se ex-servidor;
- Atestado de Antecedentes Criminais, a ser solicitado 

junto à Secretaria de Segurança Pública do Estado de São 
Paulo, por intermédio de qualquer um de seus órgãos (emitir 
pela internet);

14  ANGELA BELIZARIO 15/01/1970
15  EDILAINE SHIRLEI RIBEIRO 01/12/1976
16  LUCIANE DA SILVA MURCIA DA SILVA 21/06/1971
17  JULIANA DA SILVA OLIVEIRA 17/08/1982
18  GISLAINE NOGUEIRA CORREA DE OLIVEIRA FRANCA 21/09/1971
19  MIRIAN RIBEIRO GARCIA 25/03/1968
20  MARINALVA OLIVEIRA SANTOS 31/08/1965
21  MIRIAM RICCI SILVA 12/12/1970
22  ARIANA APARECIDA LIMA DOS SANTOS 13/10/1984
23  LINDELANE MARIA DOS SANTOS 07/06/1973
24  RENATA PINTO ALMEIDA 25/07/1971
25  NATACHA PALMA PINHEIRO DOS SANTOS 14/06/1980
26  SYLVIA APARECIDA DA SILVA RIBEIRO 08/03/1964
27  ALINE ALESSANDRA SANTOS DE ALMEIDA OLIVEIRA 23/06/1981
28  ROSEMEIRE FONSECA JONAS 08/02/1971
29  IVONE APARECIDA DOS SANTOS 19/03/1973
30  LUCIANE MARIA DA SILVA VIANA 15/10/1973
148 2 ELDA MARIA MARTINS BARBOSA 26/05/1978
31  SARA CRISTINA NOGUEIRA 20/03/1981
32  CLARICE DEZIDERIO GOMES 11/03/1957

PROF. ED. INF. ENS. FUND. I – 10h00
33  DEISE ALVES CASSIANO MACHADO 03/05/1983
34  JOSSILENE CRISTINA CAMPOS MAESTRIN 22/11/1972
35  JUDITE CIRINO 31/07/1970
36  CRISTINA APARECIDA CARNEIRO 28/05/1972
37  CELESTINA DA COSTA LEOPOLDINO 11/05/1970
38  ERICA PERISSOTTO 16/11/1976
39  MARIA ALVES RAMALHO 07/08/1964
40  ERICA BARBOSA DOS SANTOS 06/07/1974
41  SILMARA CHICON ALVES DA SILVA 18/07/1969
42  FERNANDA MARIA MATOS DOS SANTOS 23/01/1969
43  ANA LUCIA MACEDO VICENTE 06/02/1982
44  EULALIA FLORES FERREIRA MARCELINO 04/07/1979
45  ALDENIRA GONCALVES DE SOUSA 28/04/1977
46  PATRICIA APARECIDA MARTINASSO LIMA 05/04/1974
47  VANILDE OLIVEIRA DA SILVA CASTRO 26/09/1971
48  VANESSA DIAMANTINO CARVALHO FERRAZ 11/11/1981
49  ANA CRISTINA JORGE ROMANO 26/01/1966
260 3 SIMONE MOURA LEITE DE SOUZA 20/04/1979
50  RENATA BORGES ALLO BACARINI 10/04/1963
51  MARLI APARECIDA DE SOUZA 18/08/1965
52  MARIA REGINA VIEIRA DE ARAUJO MACEDO 06/03/1969
53  SILVANA REGINA DOS SANTOS 05/11/1976
54  MARIA CRISTINA FERREIRA SILVA 01/07/1968
55  PATRICIA MEG AYRES SOUSA 05/11/1981
56  ROSANGELA MARQUES DOS SANTOS 26/08/1975
57  NOEMI GONCALVES PEREIRA 26/07/1971
58  SIDNEIA DECURCIO PLAZEZWSKI DAS NEVES 15/02/1966
59  ANA CRISTINA MAIA DE MENESES 25/04/1979
60  THAIS MELLO DOS SANTOS BARBOSA 22/06/1981
61  KARINA SILVA CASSAIO 14/06/1987
62  ANA CAROLINA DALONSO RAMOS 16/03/1983
63  ELAINE CRISTINA ALVES DA SILVA 09/11/1986
64  TATIANA CARVALHO CAMPOS DA SILVA 19/08/1979
65  VANESSA APARECIDA MANOEL DA SILVA 19/01/1982
66  CLAUDINEIA MUNHOZ DE CARVALHO 07/10/1975

1- Os candidatos acima relacionados deverão compare-
cer pessoalmente, no dia 25/02/2022, nos horários acima 
mencionados, à Rua Aurélia, nº 996, Bairro Vila Romana, para 
providências iniciais de contratação, portando os seguintes 
documentos (originais e cópias):

I - COMPROVAÇÕES DE TEMPOS ORIGINAIS DIGI-
TADOS NO MOMENTO DA INSCRIÇÃO DO CONTRATO, 
DEVENDO SER IDÊNTICO AO CADASTRADO, TENDO EM 
VISTA QUE A EVENTUAL FALSIFICAÇÃO DE DOCUMENTO É 
PUNÍVEL NA FORMA DA LEI.

II – ORIGINAL E 2 (DUAS) CÓPIAS REPROGRÁFICAS DE 
CADA DOCUMENTO

a) Cédula de identidade – RG;
b) Documento comprobatório de habilitação específica 

(diploma acompanhado histórico escolar);
c)Certidão de casamento ou documento comprobatório de 

divórcio ou separação, no caso de divergência de nome com os 
documentos.

III - ORIGINAL E 1 (UMA) CÓPIA REPROGRÁFICA DE 
CADA DOCUMENTO

a) CPF, caso o mesmo não esteja no RG;
b) Título de eleitor;
c) Comprovante de votação (ano 2020) ou certidão de 

quitação eleitoral;
d) PIS ou PASEP, caso o mesmo não esteja no RG;
e) Comprovante de conta bancária (conta corrente Banco 

do Brasil, caso tenha);
f) Certificado de Reservista ou Alistamento Militar (para 

homens) – acima de 46 anos esta isento de apresentar;
g) Carteira de habilitação (caso possua)
h) Demonstrativo de pagamento, em caso de servidor ou 

ex-servidor da PMSP;
i) Atestado de antecedentes criminais do Estado de São 

Paulo;
j) Comprovante de residência;
k) Carteira de trabalho (cópia da página da foto, filiação e 

primeira admissão);
l) 1 foto 3x4;
m) Comprovante de vacinação contra a COVID-19;
n) Candidatos classificados como PCD, deverão apresentar 

atestado médico atualizado que comprove a sua condição;
o) Atestado de horário de trabalho em outro órgão público, 

se houver;
p) Ter disponibilidade para atender os diversos turnos de 

funcionamento das unidades educacionais, inclusive para Jorna-
da Especial de Trabalho Excedente – JEX.

2- Será considerado desistente o candidato convocado que 
não comparecer no dia e horário definido em DOC, ou então, 
que se recusar a escolher as aulas que estiverem disponibiliza-
das naquele momento.

Não caberá nenhuma forma de recurso na ocorrência das 
hipóteses supramencionadas.

3- O professor será convocado para participar das sessões 
periódicas de escolha/atribuição, na DRE de inscrição, sempre 
que estiver ocupando vaga em módulo sem regência.

4- O professor contratado ficará sujeito a Jornada Básica 
do Docente – JBD, equivalente a 25 (vinte e cinco) horas-aula e 
5 (cinco) horas-atividade semanais.

Para o cumprimento da JBD, o professor poderá ter aulas 
atribuídas em mais de uma Unidade Educacional.

5 - Nos termos do parágrafo 2º do artigo 3º da Lei 
10.793/89, é vedada a contratação da mesma pessoa, ainda 
que para funções diferentes, pelo prazo de 01(um) ano a contar 
do término do contrato, conforme item 6 do Comunicado SME 
nº 1.309/2021.

6 – Em razão da situação de emergência do Município de 
São Paulo, declarada por meio do Decreto nº 59.293/20, ficam 
impedidos de serem contratados:

a)gestantes e lactantes;
b)maiores de 60 anos;
c)portadores de qualquer doença ou outra condição de 

risco de desenvolvimento de sintomas mais graves decorrentes 
da infecção pelo Coronavírus, nos termos definidos pelas autori-
dades de saúde sanitária.


